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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Sistema de Registro de Preços 

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 44/2018 

Processo administrativo nº 23205.003272/2018-06 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Selecionar propostas para REGISTRO DE PREÇOS, para aquisição de materiais de áudio, vídeo e 

foto para atender as demandas da Universidade Federal da Fronteira Sul, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 

1.1.1. Quanto ao quadro especificado abaixo, passamos a esclarecer: 

a) Quantidade Mínima: representa o número mínimo de unidades que podem ser cotadas por licitante para 

cada item deste Termo de Referência, em atendimento ao disposto no Art. 9º, Inciso IV do Decreto nº 

7.892/2013. 

b) Quantidade Máxima: representa a estimativa de quantidade máxima a ser adquirida pela Universidade 

Federal da Fronteira Sul, em atendimento ao disposto no Art. 9º, Inciso II do Decreto nº 7.892/2013. 

1.1.1.1. A Quantidade Mínima não deve ser confundida com Requisição Mínima que é o mínimo a ser 

solicitado pela UFFS para cada item, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços. Os itens que 

possuírem Requisição Mínima terão esse dado descrito abaixo desta tabela ou junto a sua 

especificação/detalhamento. 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNID. DE 

MEDIDA 

QUANT. 

MÍNIMA 

QUANT. 

MÁXIMA 

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 

Leitor de livros - Kindle Paperwhite. 

Iluminação embutida - 4 LEDs . Tela 

sensível ao toque. Resolução 300 ppi. 

Conectividade Wi-Fi ou Wi-Fi + Free 3G. 

Dimensões 169 x 117 x 9.1 mm. Tela 

Antirreflexo. 

Local de entrega: Reitoria-Chapecó/SC. 

Unidade 01 02 R$ 461,80 R$ 923,60 

2 

Leitor de livros - Lev Neo - Com Luz 

Altura  11.60 cm 

Aplicativos  Adobe® Mobile Reader 

Armazenamento  8 GB 

Bateria  Bateria Li-ion recarregável 

embutida (1200 mAh) 

Cód. Barras  3700506701322 

Unidade 01 02 R$ 389,90 R$ 779,80 

http://www.uffs.edu.br/
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Conexões  Cliente USB (v2.0) - conector 

Micro USB, slot para cartão microSDHC, 

Wi-Fi b/g/n 

Formatos de arquivo de texto suportados  

ePub, PDF (Adobe DRM), HTML, TXT, 

FB2, DJVU 

Formatos de imagem suportados  JPG, GIF, 

PNG, BMP, ICO, TIF, PSD 

Frontlight  Sim 

Largura  15.50 cm 

Resolução da Tela  1024 x 768 

Sistema Operacional  Versão Linux 

embarcado 

Tamanho da Tela (Pol)  6” 

Tipo de Tela  E ink® Carta HD 

Periféricos  Sincronização USB e cabo de 

carga 

Peso  0.140 Kg 

Processador  Allwinner A13 (1GHz) 

Local de entrega: Reitoria-Chapecó/SC. 

3 

Leitor de livros – KoboGlo. 

Tamanho de tela 6" 

Resolução de tela 1448 x 1072px 

Tipo de tela: Touch Screen 

Tela iluminada: Sim 

Resistência à água: Não 

Conectividade: Wi-Fi 

Tempo de bateria Aproximadamente 2 

meses. 

Armazenamento 4GB. 

Formatos compatíveis: 14 formatos de 

arquivos compatíveis nativos (EPUB, 

EPUB3, PDF, MOBI, JPEG, GIF, PNG, 

BMP, TIFF, TXT, HTML, RTF, CBZ, 

CBR) 

Peso: 180g 

Dimensões (LxAxP): 11,5 x 15,7 x 0,92 cm 

Local de entrega: Reitoria-Chapecó/SC. 

Unidade 01 02 R$ 469,00 R$ 938,00 

4 

Cadeado eletrônico de segurança: 

central transfor-me ir. Com Adaptador de  

mesa para sensores transfor-me (table top). 

Chave ir azul - liga e desliga. Chave ir 

vermelha de configuração. Fonte 15v 4.0A. 

Sensor transfor-me usb alarmado 

multivoltagem 1 mt. Power cord branco 

micro usb. Energizado e Alarmado. Suporte 

para tablets transfor-me transparente. 

Devendo ser adaptável aos leitor de livro 

Kindle, Lev, Kobo. Também ser adaptável 

ao Ipad e Tablets ipad e galaxy. Os 

Equipamentos serão instalados e 

desinstalados em diversas bancadas, pois a 

finalidade é utilização em eventos. 

Local de entrega: Reitoria-Chapecó/SC. 

Unidade 04 08 R$ 1.612,98 R$ 12.903,84 

5 
Fonte de energia com portas USB 2,1 A 

Local de entrega: Reitoria-Chapecó/SC. 
Unidade 04 08 R$ 42,73 R$ 341,84 

6 
Veículo Aéreo Não Tripulado, Tipo 

Drone Controlado remotamente com 
Unidade 01 02 R$ 5.583,75 R$ 11.167,50 

http://www.uffs.edu.br/
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função de fotografia e filmagem em alta 

resolução (4K), conexão com dispositivos 

móveis (tablets e smartphones) para 

visualização em tempo real das imagens 

feitas por GPS; função de retorno 

automático capaz de trazer a aeronave de 

volta ao último ponto de partida gravado 

em situações de perda de sinal ou bateria 

baixa; velocidade de subida 5 m/s e de 

descida 3 m/s; velocidade de voo horizontal 

de 16 m/s, controle remoto com frequência 

de 2.400 GHz-2.483 GHz; alcance de 2 km, 

bateria LiPo 2 S e saída de vídeo USB para 

conexão do tablet ou smartphone. Conexão 

e suporte para dispositivos móveis 

compatível com sistemas operacionais iOS 

e Android; câmera com resolução 

fotografia 12 M pixels e função filmadora; 

bateria tipo LiPo 4S de 4480 mAh com 

autonomia de voo de pelo menos 23 min. 

Garantia no mínimo de 1 ano.  

Marca/modelo de referência: similar ou 

equivalente a DJI Phantom 4. 

Local de entrega: Reitoria-Chapecó/SC. 

7 

Fones de Ouvido: 

Dimensões (AxLxC): 18 x 15,5 x 3,65cm; 

Serie T; Peso 0,151g; Especificações de 

Áudio. Resposta de frequência do sistema 

20Hz-20kHz; Especificações do Speaker 

Driver 32. Plug 3,5mm. 

Local de entrega: Reitoria-Chapecó/SC. 

Unidade 01 02 R$ 42,19 R$ 84,38 

8 

Lente para câmera versátil – 18-200mm. 

Alcance Focal & Abertura Máxima 18-

200mm f/3.5-5.6 Construção da Lente 16 

elementos em 12 grupos, incluindo lentes 

de vidro UD e lentes esféricas. Ângulo de 

Observação Diagonal 74° 20' - 7° 50' (com 

sensores de imagem APS-C). Ajuste do 

Foco. Acionado por engrenagem pelo 

monitor DC. Distância Focal mais Próxima 

1.48 pés/0.45m (máxima ampliação de 

close: 0.24x). Sistema de Zoom. Zoom 

helicoidal de 5 grupos (ângulo rotacional de 

80°). Tamanho de Filtro 72mm. Diâmetro 

Máximo x Comprimento, Peso 3.1 pol. x 

6.40 pol./78.6 x 162.5mm (comprimento 

máximo da lente) Peso: 20.99 oz./595g. 

Possui Estabilizador Óptico de Imagem 

para até 4 paradas de correção efetiva, 

mesmo em zoom total. 

Local de entrega: Reitoria-Chapecó/SC 

Unidade 01 02 R$ 2.161,57 R$ 4.323,14 

9 

Caixa de som multiuso com entradas e 

conexões com bluetooth, USB, cartão de 

memória SD, rádio FM, microfones, 

entrada RCA e instrumentos musicais. 

Controle remoto com com troca de pastas e 

possibilidade de controlar as conexões 

auxiliares através de um aplicativo. 

Unidade 02 04 R$ 1.200,77 R$ 4.803,08 

http://www.uffs.edu.br/
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Potência RMS: 100 W Canal 1: Bluetooth, 

USB, SD card e FM, controle remoto com 

troca de pastas, auxiliar - iPhone, iPad, 

iPod, tablets, celulares, MP3, CD, DVD, 

TV, Teclado, Acordeon, Microfone, violão, 

Cavaquinho Canal 2: Mic 1 + 

violão/cavaquinho/Mic 2 + 

violão/cavaquinho. Equalizador: 3 vias 

(graves, médios e agudos). Alto-Falante: 

Woofer 10" e tweeter 2 .". Alimentação: 

Bivolt automático (com fonte chaveada) 90 

- 240 V. Dimensões (A x L x P mm): 565 x 

423 x 252. 

Local de entrega: Reitoria-Chapecó/SC. 

10 

Gravador Zoom. Gravação simultânea em 

quatro pistas; Pré-amplificadores de 

microfone de alta fidelidade; Microfones 

X/Y integrados, ajustáveis entre 90 e 120 

graus; Gravação de até 140 dB SPL com os 

microfones X/Y; Duas entradas de 

microfone/linha com conectores 

combinados XLR/TRS; Mini conector 1/8″ 

para microfone estéreo; Phantom Power de 

24 ou 48 V para as entradas principais e 

Plug-in Power (2.5 V) através dos mini 

conectores Mic/Line; Conectores para 

fones de ouvido/linha com controle de 

volume dedicado; Novo corpo. Ergonômico 

emborrachado com display iluminado de 

1.9 polegadas aprimorado; Falante de 

referência integrado para reprodução 

rápida; Grava diretamente em cartões SD e 

SDHC de até 32 GB; Suporta áudio de até 

24-bit/96kHz em WAV compatível com 

BWF ou uma variedade de formatos MP3; 

Decodificação Mid-Side integrada; 

Mixagem interna: quatro pistas para estéreo 

e estéreo para dual mono; Até 99 

marcações por gravação; Efeitos 

integrados, incluindo compressão/limiter, 

filtro de graves, modulação, reverb/delay e 

modelos de simulação de amplificadores; 

Funções Normalize (ganho máximo) e 

Divide (divisão de arquivos); Afinador 

cromático e metrônomo; Reprodução em 

loop com pontos de início e fim definidos 

pelo usuário; Velocidade de reprodução 

variável, de 50% a 150%, sem afetar a 

afinação; Afinação variável, sem afetar a 

velocidade de reprodução; Porta USB para 

transferência de arquivos com um 

computador; Interface de áudio de 2 

entradas/2 saídas para computadores 

PC/Mac; Pode ser montado em um suporte 

de microfone ou tripé, ou fixado 

diretamente a uma DSLR através de 

adaptador opcional; Funciona com 2 pilhas 

AA alcalinas ou nickel-metal hydride, com 

até 6 horas de operação (até 10 horas em 

modo Stamina). 

Unidade 01 02 R$ 1.279,50 R$ 2.559,00 

http://www.uffs.edu.br/
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Local de entrega: Reitoria-Chapecó/SC. 

11 

Multicabo Medusa completo 12 vias Xlr 

F/Xlr M 30 metros Medusa Com alca em 

aluminio e estrutura em metal pintadas em 

Epoxi Preto; Conectores Medusa: Xlr 

Femea; Cabos: 12 vias Xlr macho) 

(espaguetado); 30 metros de comprimento; 

Bitola cabo: 24 Awg. 

Local de entrega: Campus Cerro 

Largo/RS, Erechim/RS e Laranjeiras do 

Sul/PR. 

Unidade 01 03 R$ 314,19 R$ 942,57 

12 

Pedestal para Microfone do tipo Girafa: 

- De metal com regulagem com gatilho para 

ajuste rápido de altura; 

- Tripé antiderrapante retrátil; 

- Pintura eletrostática; 

- Cor: Preto; 

- Altura máxima: 1,67 metros; 

- Altura mínima: 1,20 metros. 

Local de entrega: Campus Cerro Largo/RS 

Unidade 07 14 R$ 70,77 R$ 990,78 

13 

Conector P10 Estéreo 6,0 mm Níquel 

Com Mola. Conector P10 Estereo 6,0 mm, 

Niquel. Com Mola Plug para conexões de 

guitarras e baixos em amplificadores ou 

caixas de som. 

Local de entrega: Campus Cerro Largo/RS 

Unidade 01 02 R$ 17,58 R$ 35,16 

14 

Pré Amplificador de Microfone 

Equalizador musical de 3 bandas para 

moldar o som 

Entrada de controle "GAIN" na faixa de 

18dB a 60dB 

Intervalo de ganho 19dB a 22 dB. 

Entrada do "instrumento" na faixa de ganho 

de 0 dB a 40 dB. 

Impedância de Entrada: MIC: 1.2kohm; 

Line: 10kohm 

Distorção: 0.001% (abaixo do limiar 

Compressor) 

Dimensões (LxAxP): 482 x 88 x 220 mm 

(geral) 

Peso: 3 kg 

Marca de Referência: Equivalente ou 

similar ao modelo Pré Amplificador de 

Microfone Joemeek SixQ2 
Local de entrega: Campus Chapecó/SC 

Unidade 01 02 R$ 2.967,04 R$ 5.934,08 

15 

Amplificador de fones de ouvido 

Resposta em frequência 10 Hz a 150 KHz; 

relação sinal/ruído 22 Hz a 22 KHz; 

dinâmica 22 Hz a 22 KHz; medindo 

44,5x483x217mm. 

Local de entrega: Campus Erechim/RS. 

Unidade 01 02 R$ 233,99 R$ 467,98 

16 

Caixa de Som Amplificada 

Caixa de Som Amplificada de 2 Vias com 

Alto falante de 8 a 12 Polegadas, bivolt, 

com potência mínima de 90 Watts Rms, 

com entrada USB e saída para caixa 

Unidade 01 02 R$ 841,41 R$ 1.682,82 

http://www.uffs.edu.br/
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passiva, pelo menos duas entradas P10 para 

microfone, uma  entrada RCA L/R estéreo, 

uma saída RCA L/R estéreo e saída 

speakon para alimentar uma caixa passiva. 

Local de entrega: Campus Cerro Largo/RS 

17 

Cartão de Memória Micro SD, 128 GB 

Cartão de memória 128 GB com velocidade 

de leitura de 90 MB/s, interface UHS-II, 

velocidade de gravação de 60 MB/s. 

Local de entrega: Campus Erechim/RS e 

Reitoria Chapecó. 

Unidade 06 12 R$ 378,95 R$ 4.547,40 

18 

Centro de comando para monitor de 

estúdio 

Centro de monitoração de autofalante e 

fone de ouvido, botão de volume grande 

com controle VCA, interface de áudio USB 

estéreo, 2 entradas estéreo, 3 saídas de 

monitor independentes, 2 amplificadores de 

Autofalante. 

Local de entrega: Campus Erechim/RS. 

Conjunto 01 02 R$ 2.218,04 R$ 4.436,08 

19 

Condicionador de Energia 

Cor Preta, com 8 tomadas; 

microprocessado; 6 níveis de proteção e 

sinalizados visual por led e display. 

Local de entrega: Campus Erechim/RS. 

Unidade 01 02 R$ 1.769,33 R$ 3.538,66 

20 

Conector Speakon Painel 4 Polos C/ 

Trava Metalica 

Speakon com 4 polos redondo para painel, 

kit com 100 peças e com trava metálica. 

Local de entrega: Campus Erechim/RS. 

Unidade 01 02 R$ 408,33 R$ 816,66 

21 

Direct Box, com 8 canais 

Direct box com 8 entradas de canais para 

palco, e 4 entradas de canais  multiuso para 

palco e estúdio. 

Local de entrega: Campus Erechim/RS. 

Unidade 01 02 R$ 1.055,12 R$ 2.110,24 

22 

Fone de ouvido profissional 

Fone de ouvido profissional com consoles 

de mixagem e amplificador de fone de 

ouvido. Inclui bolsa de transporte e 

adaptador de rosca de ¼. 

Marca de Referência: Equivalente ou 

similar ao modelo Shure SRH440 

Local de entrega: Campus Chapecó/SC, 

Campus Erechim/RS e Realeza. 

Unidade 02 05 R$ 750,70 R$ 3.753,50 

23 

Lentes de Câmera Digital EF 24-105mm 

f/4L IS II USM 

Dimensões: 83,5 x 118 mm 

Tamanho do Filtro: 77 mm 

Distância Mínima de Focagem: 0.45m  

Série: EF 

Lente Por Utilização: Esportes, 

Paisagens, Retrato, Viagens, Vida 

Selvagem 

Lente Tipo: Zoom Padrão 

Distância Focal: 24-105 mm 

Unidade 02 04 R$ 3.905,50 R$ 15.622,00 

http://www.uffs.edu.br/
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Características: Estabilizador de Imagem 

(IS) 

Local de entrega: Campus Erechim/RS. 

24 

Lentes de Câmera Digital EF 50mm f/1.8 

STM 

Dimensões: 2.7 x 1.5 cm. 

Distância Mínima de Focagem: 1.15 

ft./0.35m 

L-Lente: Não 

Sistema IS: Não 

Motor de Foco: USM 

Lente Por Utilização: Arquitetura, 

Paisagens, Retrato 

Fator F-stop: f/1.8 

Distância Focal: 50mm 

Lente Tipo: Padrão, Teleobjetiva Média 

Características: Sistema de Enfoque (STM) 

Tamanho do Filtro: 49mm 

Construção da Lente: 6 elementos em 5 

grupos 

Série: EF 

Local de entrega: Campus Erechim/RS. 

Unidade 02 04 R$ 594,30 R$ 2.377,20 

25 

Lentes de Câmera Digital EF 70-200mm 

f/2.8L IS II USM 

Dimensões: 88.8mm x 199mm 

Distância Mínima de Focagem: 1.2m/ 3.94 

ft. 

L-Lente: Sim 

Sistema IS: Sim 

Motor de Foco: Motor Ultrassônico (USM) 

Lente Por Utilização: Esportes, Retrato, 

Vida Selvagem 

Fator F-stop: f/2.8L 

Distância Focal: 70-200mm 

Lente Tipo : Zoom Telefoto 

Modelo da Câmera: Todas as câmeras EOS 

Tamanho do Filtro: 77mm 

Peso: 1490 g 

Construção da Lente : 23 elementos em 18 

grupos (1 elemento de fluorita e 5 UD) 

Série: EF 

Local de entrega: Campus Erechim/RS. 

Unidade 02 04 R$ 5.236,99 R$ 20.947,96 

26 

Lentes de Câmera Digital EF 8-15mm 

f/4L Fisheye USM 

Dimensões: 78.5mm x 83.0mm 

Tamanho do Filtro: Suporte de gel traseiro 

(aceita até 3 filtros de gel curto) 

Distância Mínima de Focagem : 0.15m/ 6.2 

in. 

L-Lente: Sim 

Construção da Lente: 14 elementos em 11 

grupos 

Sistema IS: Não 

Série: EF 

Motor de Foco: USM 

Fator F-stop: f/4L 

Lente Tipo : Olho de Peixe, Ultra Grande 

Angular 

Unidade 02 04 R$ 5.342,30 R$ 21.369,20 

http://www.uffs.edu.br/
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Distância Focal: 8-15mm 

Características: Motor Ultrassônico (USM) 

Local de entrega: Campus Erechim/RS. 

27 

Lentes de Câmera Digital EF-S 17-55mm 

f/2.8 IS USM 

Dimensões: 83.5mm x 110.6mm 

Tamanho do Filtro: 77mm 

Construção da Lente: 19 elementos em 12 

grupos 

Distância Focal Mais Próxima: 1.15 

pés/0.35m 

Série: EF-S 

Lente Tipo : Zoom Normal 

Modelo da Câmera : EOS 70D, EOS 7D 

Mark II, EOS 80D, EOS Rebel SL1, EOS 

Rebel T3, EOS Rebel T3i, EOS Rebel T5, 

EOS Rebel T5i, EOS Rebel T6, EOS Rebel 

T6i, EOS Rebel T6s 

Local de entrega: Campus Erechim/RS. 

Unidade 02 04 R$ 4.358,51 R$ 17.434,04 

28 

Microfone de mão com fio. Microfone de 

mão com fio profissional XLR, tipo 

dinâmico com chave ON/OFF, corpo: 

preto, globo: prata, impedância: 300 ohms, 

resposta frequência: 60 hz ~ 15Khz, 

sensibilidade: -53 dBV/Pa, (2.2mV), 1 

Pascal-94 dB SPL. Filtro para redução de 

sons de respiração e ruídos do vento. 

Local de entrega: Campus Chapecó/SC e 

Laranjeiras do Sul/PR. 

Unidade 06 12 R$ 472,85 R$ 5.674,20 

29 

Microfone de mão sem fio. 

Microfone com recepção PLL multi canal, 

frequência UHF, busca automática de 

canal, baixo ruído de manuseio, 

sincronização do transmissor por 

infravermelho, antena interna e 

acompanhado de receptor, cabo P10/P10 e 

fonte de energia bivolt. 

Local de entrega: Campus Cerro Largo e 

Campus Chapecó/SC. 

Unidade 06 12 R$ 516,45 R$ 6.197,40 

30 

Microfone vocal dinâmico cardioide 

Microfone vocal dinâmico cardioide com 

design vintage e acabamento cromado. 

Inclui chave liga/desliga, base para 

montagem em pedestal reclinável e bag. 

Marca de Referência: Equivalente ou 

similar ao modelo Shure 55SH Series II. 

Local de entrega: Campus Chapecó/SC e 

Erechim/RS. 

Unidade 02 05 R$ 1.709,36 R$ 8.546,80 

31 

Monitor para estúdio 

Configuração: 2-Way 

Tipo de sistema: Ativa Monitor de estúdio 

Baixa frequência: 5 "Aramid de vidro 

woofer Composite 

Média frequência: N / A 

Alta frequência: 1 "tweeter de cúpula macia 

Resposta de Frequência: 52Hz - 20kHz 

Pico máximo SPL: 106 dB 

Unidade 01 02 R$ 1.722,03 R$ 3.444,06 

http://www.uffs.edu.br/
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Classe Amplificador: Classe AB 

Potência de saída: 45W 

Alta frequência: 15W 

Média frequência: N / A 

Baixa frequência: 30W 

Impedância de entrada (Ohms): 10 K 

Ohm equilibrada 

HF Nível de Ajuste: -2 dB,-1dB, 0, +1dB 

Volume do sistema: (-30dB - +6 dB) 

Indicadores: Potência 

Conectores de entrada: 

Desequilibrado RCA 

Equilibrado "TRS 1/4 

XLR 

AC Poder de entrada: 220 V 

Gabinete Construção: MDF 

Acabamento: envoltório de vinil Preto 

Configuração da porta: porta ranhura 

disparo frontal 

Dimensões (H x W x D): 11.1 "(282 

milímetros) x 7.28" (185 milímetros) x 9.06 

"(230 milímetros) 

Peso aproximado: 14 Lbs. (8,4 kg). 

Local de entrega: Campus Erechim/RS. 

32 

Kit de cabos extensores 

CableMod Basic Modflex Série Dual 6 + 2 

Pinos preto e vermelho. 

Local de entrega: Campus Erechim/RS. 

Unidade 01 02 R$ 255,56 R$ 511,12 

33 

Processador de Efeitos Sonoros 

Processador com 4 canais separados 

expander/gate, filtro paramétrico com 

entrada tipo side-chain e controles 

independentes 

Local de entrega: Campus Erechim/RS. 

Unidade 01 02 R$ 1.208,82 R$ 2.417,64 

34 

Tripé Portátil p/ Câmera de Vídeo 

Tripé Portátil com encaixe universal, trava 

central e bolha de nível, 

composição/Material Alumínio, altura 

Min.60cm e max.160cm (admitidas 

variações até 20cm). Peso aproximado do 

produto (Kg) 1,60 Kg. Suporta 

equipamentos de no mínimo 3,4 Kg. 

Local de entrega: Campus Chapecó/SC 

Unidade 01 02 R$ 185,32 R$ 370,64 

35 

Tripé Suporte 

Cabeça hidráulica de 02 vias, coluna central 

com engrenagens, pernas de liga de 

alumínio 03 seções, prato de liberação 

rápida para montagem e desmontagem 

rápidas, capacidade de carga de 4,5 kg, 

nivelamento de bolha, estágios/seções de 

perna: 2/3, altura mínima: 57 cm, altura 

máxima: 162 cm, comprimento quando 

dobrado: 70 cm. 

Local de entrega: Campus Cerro Largo/RS 

Unidade 01 02 R$ 1.193,29 R$ 2.386,58 

36 
Pen Drive 16 GB. 

Local de entrega: Campus Laranjeiras do 

Sul/PR e Reitoria Chapecó/SC. 

Unidade 100 200 R$ 21,62 R$ 4.324,00 

http://www.uffs.edu.br/
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37 
Pen Drive 32 GB. 

Local de entrega: Campus Laranjeiras do 

Sul/PR e Reitoria Chapecó/SC. 

Unidade 100 200 R$ 41,58 R$ 8.316,00 

38 

Caixa de som, bi-amplificada, Potência 

de 300 a 350 watts RMS, 1 Alto-falante 

de 15”, 1 Driver de Titânio 1 ¼”, Entradas 

Balanceadas XLR e TRS 1/4”, Entradas P2 

e RCA, Bivolt (100~240Vac). Encaixe para 

pedestal com trava. 

Marca de Referência: Equivalente ou 

similar a Staner SR315A. 

Obs.: Necessário realizar teste e aferição 

no ato da entrega.  

Local de entrega: Campus Chapecó/SC, 

Laranjeiras do Sul/PR e Realeza/PR. 

Unidade 06 12 R$ 1.796,00 R$ 21.552,00 

39 

Pedestal (tripé) para caixa de som, Peso 

mínimo suportado: 35 kg, Composição do 

material: ferro, tripé para caixa de som com 

altura mínima de 1,2 m. Cor principal: 

preto. 

Local de entrega: Campus Chapecó/SC, 

Cerro Largo/RS, Erechim/RS, Laranjeiras 

do Sul e Realeza/PR. 

Unidade 06 12 R$ 129,53 R$ 1.554,36 

40 

Cabo XLR Balanceado, 15 metros de 

comprimento, cabo balanceado, 

Revestimento emborrachado. Conectores 

XLR_Macho e XLR-Fêmea. 

Local de entrega: Campus Laranjeiras do 

Sul/PR. 

Unidade 03 06 R$ 63,45 R$ 380,70 

41 

Cabo P10 Mono, 10 metros de 

comprimento, Conectores P10 mono-

Macho x mono-Macho, revestimento 

emborrachado. 

Local de entrega: Campus Laranjeiras do 

Sul/PR. 

Unidade 03 06 R$ 29,72 R$ 178,32 

42 

Microfone dinâmico para voz, com cabo 

XLR e cachimbo, Padrão polar super 

cardióide, escala de frequência de 40Hz a 

20kHz, sensitividade: 2.5 mV/Pa, 

Impedância de 300 ohms. 

Marca de Referência: Equivalente ou 

similar a AKG D88S. 

Local de entrega: Campus Laranjeiras do 

Sul/PR. 

Unidade 04 08 R$ 232,88 R$ 1.863,04 

43 

Mini Gravador de Voz Digital – Mini 

gravador de voz digital, interface USB de 

alta velocidade, com função de gravação 

ativada por voz, com 2Gb de memória 

flash, grava no formato mp3, com 

microfone embutido, entrada para 

microfone externo e saída para fone de 

ouvido, visor de cristal líquido LCD. 

Duração da bateria para gravação de 

aproximadamente, 26 horas e para 

reprodução de 30 horas. Frequência 260Hz-

20khz, alimentação por bateria 2 pilhas 

Unidade 10 20 R$ 263,30 R$ 5.266,00 

http://www.uffs.edu.br/
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1.2. Especificações do objeto 

1.2.1. As descrições constantes no quadro acima foram elaboradas pelo requisitante do objeto e têm intuito 

apenas de fornecer subsídios básicos claros e coerentes para que Administração consiga realizar uma compra 

com padrões de qualidade, de maneira a suprir suas demandas. 

alcalinas AAA. Deve acompanhar 1 (um) 

cabo USB. Com manual de instruções em 

português, inglês ou espanhol e certificado 

de garantia mínima de 1 (um) ano. 

Local de entrega: Campus Erechim/RS e 

Reitoria- Chapecó/SC. 

44 

Mesa de Som Profissional 16 Canais. 

Mesa de som profissional com 16 canais de 

entrada, com 04 subgrupos de saídas. Mixer 

análogo com alto headroom e baxíssimo 

ruído para aplicações ao vivo, de 

monitoramento corporativo. Contendo 12 

pré amplificadores de microfone e mais 04 

entradas line estéreo com altíssima 

supressão RFI para aplicações ao vivo. Neo 

clássico, "british" EQ de 04 bandas mais 02 

bandas médias semi paramétricas, 04 saídas 

de subgrupo com insertes mais 02 saídas 

principais ind com insertes em Main A, 06 

endereçamentos auxiliares por canal: 04 

faders pre/post alternáveis, para 

endereçamento flexível. Inserts de canal e 

saídas diretas em cada canal mono. LED's 

de sinal e clip mais chaves 80 Hz, EQ, 

mute, Solo, endereçamento Main e 

Subgrupo em todos os canais, 02 retornos 

de efeito estéreo multi-funcionais, com 

opções de endereçamento, 02 saídas para 

fones de ouvido e alto-falante com entradas 

Main/CD/Tape selecionáveis. Solo-in-place 

com função, PFL/AFL mais completa seção 

Talkback. Faders de 60 mm e controles 

rotatórios. 

Local de entrega: Campus Erechim/SR e  

Realeza/PR. 

Unidade 01 02 R$ 2.723,09 R$ 5.446,18 

45 

Caixa de Som Amplificada.  

Caixa de som acústica com falantes de 15 

polegadas, Potência mínima de 200w RMS, 

alimentação bivolt, falante de 15 polegadas, 

resposta frequência 70Hz a 20kHz, 

impedância 4 Ohms, mínimo uma entrada, 

entrada XLR e P10 de linha e de microfone, 

mínimo uma entrada de Linha RCA e XLR, 

mínimo uma saída de linha XLR e P10, 

mínimo 3 vias de equalização. 

Local de entrega: Campus Realeza/PR. 

Unidade 13 27 R$ 1.693,07 R$ 45.712,89 

Valor Total máximo Estimado: R$ 269.972,44 

http://www.uffs.edu.br/
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1.2.2. A empresa vencedora do certame deverá ter ciência de que os materiais deste Termo serão solicitados 

em períodos diferentes, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, assim como a entrega dos materiais 

ocorrerá em cidades distintas conforme Planilha de Distribuição de Materiais “ENCARTE B”. 

1.2.3. A Contratada deverá ter ciência de que nos valores propostos estarão inclusos todos os custos 

operacionais, insumos, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, de transporte e 

quaisquer outros que incidam diretamente ou indiretamente no fornecimento dos materiais. 

1.2.4. Da Indicação de marca de referência 

1.2.4.1. A indicação de marca e modelo de referência foi utilizada em alguns itens deste Termo como 

referência visando manter a padronização dos materiais já utilizados pela UFFS, bem como orientar os 

fornecedores sobre o padrão mínimo de qualidade pretendido pela UFFS. 

1.2.4.2. Para todos os itens que apresentam indicação de marca de referência em sua especificação, produtos 

de outras marcas similares ou de melhor qualidade poderão ser ofertados, desde que atendam plenamente às 

especificações dos itens do Termo de Referência. 

1.3. Da Pesquisa de Preços e dos Valores 

1.3.1. Da Pesquisa de Preços: 

1.3.1.1. O valor utilizado como referencial de preço máximo para os itens deste Termo de Referência foi 

definido com base nos parâmetros I e III do Art. 2º da Instrução Normativa nº 03, de 20 de abril de 2017, da 

Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, que 

alterou a IN 05, de 27 de junho de 2014. 

1.3.2. Dos Valores: 

1.3.2.1. Os valores utilizados como referencial de preço máximo nesta Licitação, foram definidos pelo 

requisitante aplicando-se a média dos preços por ele pesquisados para cada item deste processo licitatório. 

1.3.2.2. O valor total estimado pelo requisitante para a aquisição dos itens que compõem este Termo de 

Referência é de R$ 269.972,44 (Duzentos e sessenta e nove mil, novecentos e setenta e dois reais e 

quarenta e quatro centavos).  

1.4. Da Garantia 

1.4.1. Quanto aos prazos de garantia, desde que observadas e respeitadas as disposições legais aplicáveis, 

prevalecem os períodos estabelecidos nas especificações técnicas, salvo quando for verificado prazo maior na 

descrição contida na proposta comercial do fornecedor. 

http://www.uffs.edu.br/
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1.4.2. Para os itens que não apresentam indicação do prazo de garantia na sua descrição do item, a Contratada 

deverá observar a garantia mínima estabelecida no Código de Defesa do Consumidor. 

1.5. Da Amostra 

1.5.1. O Pregoeiro poderá exigir que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de 

não aceitação da proposta, no local a ser indicado via chat no Comprasnet e dentro de 05 (cinco) dias úteis 

contados da solicitação. 

1.5.1.1. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro, poderá ser prorrogado, em casos específicos, mediante 

justificativa apresentada pelo licitante e aceitação do Pregoeiro. Ex. Greve de categoria que afete a entrega da 

amostra. 

1.5.2. Do envio e recebimento da amostra 

1.5.2.1. A amostra deverá estar devidamente identificada com o nome do licitante, nº da Licitação a que se 

refere, e dispor na embalagem de informações quanto às suas características, tais como quantidade do produto 

e data de validade. 

1.5.2.2. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade conforme descritos abaixo: 

1.5.2.2.1. Em primeira fase, de caráter eliminatório: 

a) Aos itens que forem solicitados apresentação de amostra no momento da análise das propostas, deverão 

estar rigorosamente de acordo com as especificações exigidas no Termo de Referência. 

b) Esses itens devem estar rigorosamente de acordo com a proposta apresentada pelo licitante. 

1.5.2.2.2. Análise secundária, também de caráter eliminatório, que serão avaliados mediante a realização de 

testes e/ou observações, quando for o caso, visando à comprovação da qualidade do produto: 

a) Tipo de material/matéria prima utilizada na fabricação do item; 

b) Qualidade do produto; 

c) Precisão das medidas, peso e volume; 

d) INMETRO, se for o caso. 

1.5.2.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 

licitante será recusada. 

http://www.uffs.edu.br/
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1.5.2.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 

constantes no Termo de Referência. 

1.5.2.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser 

manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

1.5.2.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, sem prévia notificação do Pregoeiro, as amostras 

entregues deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 15 (quinze) dias, após o qual poderão ser 

descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

1.5.2.6.1. As amostras aceitas serão mantidas pelo setor responsável pelo recebimento, a fim de verificar a 

conformidade da amostra com os materiais a serem entregues posteriormente pela licitante vencedora. 

1.5.2.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à 

realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu 

perfeito manuseio, quando for o caso. 

1.5.2.8. A empresa poderá enviar um técnico para acompanhar a análise das amostras, porém, sem nenhum 

custo para UFFS. 

1.5.2.9. As amostras poderão ser encaminhadas para os endereços descritos a seguir: 

1.5.2.9.1. Campus Cerro Largo/RS: Av. Jacó Reinaldo Haupenthal, 1580, CEP: 97.900-000, Cerro 

Largo/RS; 

1.5.2.9.2. Reitoria e Campus Chapecó:  

a) Reitoria: Avenida Fernando Machado, 108 E, Centro, CEP: 89.802-112, Chapecó/SC; 

b) Campus Chapecó: Rodovia SC 484, Km 02, Bairro Fronteira Sul, CEP: 89.801-001, Chapecó/SC; 

1.5.2.9.3. Campus Erechim/RS: Rodovia ERS 135, km 72, nº 200, CEP: 99.700-970, Erechim/RS; 

1.5.2.9.4. Campus Laranjeiras do Sul/PR: BR 158, Km 405, CEP: 85.301-970, Laranjeiras do Sul/PR; 

1.5.2.9.5. Campus Realeza/PR: Rua Edmundo Gaievski, 1000 (Acesso pela Rodovia. PR 182, Km 466), 

CEP: 85.770-000. Realeza/PR; 

1.5.2.9.6. Campus Passo Fundo/RS: Rua Capitão Araújo, 20, Centro, CEP: 99.010-200, Passo Fundo/RS. 

1.6. Dos Critérios de Sustentabilidade 

http://www.uffs.edu.br/
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1.6.1. Para os itens abaixo relacionados, cuja atividade de fabricação ou industrialização é enquadrada no 

Anexo II da Instrução Normativa IBAMA n° 31, de 03/12/2009, só será admitida a oferta de produto cujo 

fabricante esteja regularmente registrado no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, instituído pelo artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 

1981, ou ainda, que possua as devidas Licenças Municipais e/ou Estaduais para a operação das referidas 

atividades: 

a) Cadastro Técnico Federal ou demais Licenças para Fabricação de material elétrico, eletrônico e 

equipamentos para telecomunicação e informática, para os itens: 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 9, 10, 11, 13, 14, 15, 17, 

18, 19, 20, 21, 22, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 36, 37, 38, 40, 41, 42, 43, 44 e 45. 

1.6.1.1. Caso o fabricante seja dispensado dos registros relacionados, por força de dispositivo legal, o licitante 

deverá apresentar o documento comprobatório ou declaração correspondente, sob as penas da lei. Modelo de 

declaração disponível junto ao “ENCARTE C” deste Termo de Referência. 

1.6.1.2. Cabe informar que o Cadastro Técnico Federal das Atividades Potencialmente Poluidoras ou 

Utilizadoras de Recursos Ambientais e demais licenças ambientais, será solicitado aos produtos fabricados 

nacionalmente, uma vez que o mesmo se refere ao uso de recursos naturais e modo de produção no país, caso 

a empresa, venha a ofertar produtos de fabricação estrangeira deverá apresentar Declaração de Origem do 

Produto. 

1.6.2. Em atendimento a IN 02/2014/SLTI-MP foram consultadas as tabelas de eficiência energética do 

INMETRO, quanto aos equipamentos alimentados por energia elétrica, contudo, até a data de 27/09/2018 os 

mesmos não se encontram padronizados. 

1.6.3. Conforme prevê o Decreto Presidencial nº 7.746 de 05 de junho de 2012, que regulamenta o Art. 3º da 

Lei 8.666/93, a Administração Pública Federal Direta, Autárquica e Fundacional e as Empresas Estatais 

dependentes poderão adquirir bens e contratar serviços e obras considerando critérios e práticas de 

sustentabilidade objetivamente definidos no instrumento convocatório, conforme o disposto neste Decreto: 

Parágrafo Único. A adoção de critérios e práticas de sustentabilidade deverá ser justificada nos autos e preservar o 

caráter competitivo do certame. 

Art. 3º Os critérios e práticas de sustentabilidade de que trata o art. 2º serão veiculados como especificação técnica 

do objeto ou como obrigação da contratada. 

Art. 4º São diretrizes de sustentabilidade, entre outras: 

I – menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; 

II – preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 

III – maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; 

http://www.uffs.edu.br/
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IV – maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; 

V – maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; 

VI – uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; e 

VII – origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras. 

Art. 5º A administração pública federal direta, autárquica e fundacional e as empresas estatais dependentes poderão 

exigir no instrumento convocatório para a aquisição de bens que estes sejam constituídos por material reciclado, 

atóxico ou biodegradável, entre outros critérios de sustentabilidade. 

(...) 

Art. 8º A comprovação das exigências contidas no instrumento convocatório poderá ser feita mediante certificação 

emitida por instituição pública oficial ou instituição credenciada, ou por qualquer outro meio definido no 

instrumento convocatório. 

§ 1º Em caso de inexistência da certificação referida no caput, o instrumento convocatório estabelecerá que, após a 

seleção da proposta e antes da adjudicação do objeto, o contratante poderá realizar diligências para verificar a 

adequação do bem ou serviço às exigências do instrumento convocatório. 

(...) 

Art. 16º A administração pública federal direta, autárquica e fundacional e as empresas estatais dependentes deverão 

elaborar e implementar Planos de Gestão de Logística Sustentável, no prazo estipulado pela Secretaria de Logística 

e Tecnologia da Informação, prevendo, no mínimo: 

I – atualização do inventário de bens e materiais do órgão e identificação de similares de menor impacto ambiental 

para substituição; 

II – práticas de sustentabilidade e de racionalização do uso de materiais e serviços; 

III – responsabilidades, metodologia de implementação e avaliação do plano; e 

IV – ações de divulgação, conscientização e capacitação 

1.6.4. O certame está em consonância com o Plano de Logística Sustentável da UFFS. 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

As justificativas e objetivo para a aquisição dos itens deste Termo de Referência foram apresentadas pelo 

requisitante do objeto: 

2.1. Da Justificativa do objeto  

2.1.1. Diretoria de Comunicação: Os equipamentos solicitados visam atender dois planos de ação da 

Diretoria de Comunicação que consistem na elaboração de projeto para implantação de rádio e TV web e para 

a publicação de 15 livros pela Editora UFFS. Além disso, os equipamentos de comunicação auxiliarão na 

produção de materiais audio-visuais, dando a cada Campi e reitoria maior flexibilidade em atender a demanda 

dos projetos da universidade. Ex: Vídeos institucionais, confecção de revistas e matérias institucionais e 
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jornalísticas entre outros. A Editora UFFS com funcionamento na DICOM, vem produzindo diversos livros e 

essas obras precisam ser testadas em diversas plataformas, por isso solicitamos a aquisição de leitores de 

livros digitais. Tais leitores, também serão utilizados em feiras de livros e eventos a fim de promover a 

divulgação da Editora UFFS e das obras por ela publicadas. A divulgação será feita no âmbito da comunidade 

acadêmica e também para a comunidade geral, disseminando assim experiências positivas de contribuição da 

UFFS para o público em geral. 

2.1.2. Secretaria Especial de Laboratórios: 

a) CLAB-CH: Uma das características inerentes ao perfil do egresso do curso de Pedagogia da UFFS é o 

domínio dos conhecimentos, habilidades e técnicas pedagógicas: dominar as tecnologias da aprendizagem a 

favor do processo pedagógico; relacionar as linguagens dos meios de comunicação à educação; ensinar 

Língua Portuguesa, Matemática, Ciências, História, Geografia, Artes, Educação Física, de forma 

interdisciplinar e adequada às diferentes fases do desenvolvimento humano. Portanto, as ferramentas 

audiovisuais servem como subsídio às atividades práticas propostas durante o curso. O curso de Pedagogia da 

UFFS tem como um de seus focos, conceber e preparar materiais didáticos (textuais e audiovisuais) como 

ferramentas de suporte à docência, lançando mão dos múltiplos recursos técnicos/tecnológicos disponíveis no 

mercado, além de possuir laboratórios específicos de suporte às atividades (Laboratório de Artes, Recreação e 

Brinquedoteca, Laboratório de Alfabetização e Laboratório de Educação Especial) os quais demandam 

materiais educativos específicos à prática das atividades previstas nestes espaços. Atualmente, o curso de 

Pedagogia da UFFS Chapecó possui aproximadamente 400 alunos matriculados. As atividades práticas do 

curso contribuem significativamente para a docência e para o estágio dos acadêmicos nas escolas, e os 

materiais pedagógicos são de fundamental importância para essas práticas. Portanto, a falta de materiais 

adequados para tais práticas poderá interferir negativamente no processo de ensino-aprendizagem dos 

acadêmicos. Os setores que dispõem desses equipamentos no campus, e que são de nosso conhecimento 

(Eventos e Asscom) já possuem número restrito de materiais, além de fazerem uso diário desses 

equipamentos, o que impede a cessão/empréstimo para as aulas e os laboratórios. Além disso, são 

equipamentos de trabalho dos servidores técnicos, enquanto que o uso dos equipamentos do curso, será por 

parte dos docentes e discentes, que nem sempre terão capacitação adequada para o manuseio, podendo ocorrer 

avarias ou necessidade de manutenção, o que impactaria negativamente no trabalho dos técnicos. 

b) CLAB-ER: Trata-se da primeira compra de materiais de consumo para atender aos laboratórios de: 

Informática, Docência, Life e História Oral. Os materiais solicitados são importantes, pois permitirão 

desenvolver as atividades de ensino, pesquisa e extensão cuja preocupação é centrada na formação de 

educadores nas esferas municipal, estadual e federal, além de atender a própria universidade. Caso a aquisição 
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não seja atendida, inviabilizará a prospecção, desenvolvimento e execução das atividades promovidas pelos 

laboratórios em prol da comunidade local. Os produtos a serem adquiridos permitirão desenvolver vídeo-

aulas, oficinas de robótica, experimentação matemática, produção de materiais audiovisuais, entre outros 

elementos. Além disso, serão atendidos em torno de 500 pessoas, entre comunidade interna e externa.  

c) CLAB-CL: Os filtros serão utilizados em laboratórios relacionados aos cursos de engenharia e química, 

que utilizam muitos equipamentos que devem ser ligados em conjunto e nos laboratórios de ensino, que 

possuem muitos computadores. Os Laboratórios de ensino vinculados ao curso de Letras desenvolvem 

atividades de extensão diversificadas, desde ensino de Línguas para a comunidade e exibição de filmes até 

cursos e eventos voltados para a formação inicial e continuada de professores. Os instrumentos solicitados 

seriam alocados em cada um dos dois espaços atualmente destinados para os Laboratórios de Letras. Há uma 

demanda anual pelos materiais que surgem com a organização dos espaços e otimização dos equipamentos. 

Os computadores dos laboratórios de ensino foram ligados com filtros, assim como em laboratórios das áreas 

de química e engenharia. Os instrumentos solicitados estariam alocados permanentemente nos Laboratórios 

didáticos, favorecendo a utilização desses espaços para a realização de atividades, projetos, cursos e eventos 

nesses espaços. Hoje a UFFS/Cerro Largo registra uma alta utilização de salas de aulas e auditórios, que, por 

vezes, impede a realização de atividades concomitantes. Com as caixas de som, microfones e tripés alocados 

permanentemente em cada Laboratórios conseguiremos ampliar as possibilidades de utilização desses espaços 

e desafogar a busca por salas de aula e auditórios para as atividades aqui previstas. Possível impossibilidade 

de algum equipamento funcionar. Caso não sejamos contemplados com os materiais para a área de letras, a 

utilização dos Laboratórios didáticos vinculados ao curso de Letras, terão seu potencial de uso reduzido. 

Projetos de exibição de cinema, cursos e eventos deverão buscar outros espaços da universidade, independente 

do número de público. 

2.1.3. Campus Laranjeiras do Sul/PR: A aquisição dos materiais solicitados se justifica em razão da 

necessidade de se melhorar a qualidade do áudio em eventos realizados pelo Campus Laranjeiras do Sul, bem 

como, para repor materiais de áudio e vídeo que se encontram danificados. 

2.1.4. Campus Erechim/RS:  Minigravadores: os minigravadores foram solicitados em razão da constante 

demanda pelos usuários, visto a necessidade de se gravar entrevistas, reuniões de colegiados de curso, 

reuniões de comissões diversas, além de conselhos, como o Conselho do Campus. 

2.1.5. Campus Realeza/PR: A mesa de som profissional 16 canais, a Caixa de Som Amplificada são 

necessários para atender a demanda de atividades audiovisuais externas organizadas pela Assessoria de 

Comunicação e Eventos, como palestras, apresentações culturais, ou eventos institucionais. 
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3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

3.1. O objeto deste Termo de Referência se enquadra como material comum, para fins do disposto no artigo 4º 

do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, cabendo licitação na modalidade Pregão, na sua forma 

Eletrônica, para Registro de Preços, observado o disposto na Lei nº 10.520, de 7 de julho de 2002; no Decreto 

nº 3.555, de 8 de agosto de 2000, no Decreto nº 7.892/2013, na Lei nº 8.666, 21 de junho de 1993, com suas 

alterações subsequentes. 

3.2. O uso do Sistema de Registro de Preços se justifica pela necessidade de aquisições frequentes e pela 

impossibilidade de definir previamente o quantitativo a ser adquirido, bem como o disposto, respectivamente, 

no Art. 3°, Inciso IV do Decreto nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013 e suas alterações. 

 

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

4.1. Os materiais objeto deste Termo de Referência serão solicitados mediante Nota de Empenho, a ser 

enviada por correspondência eletrônica (e-mail), sendo obrigatória a confirmação do recebimento pela 

empresa. 

4.2. O prazo de entrega dos bens, informado pelo requisitante, é de: 

4.2.1. Para os itens 1 a 13 e item 43, o prazo de entrega será de 10 (dez) dias úteis contados da confirmação 

do recebimento da Nota de Empenho; 

4.2.2. Para os itens 14 a 35 e itens 44 e 45, o prazo de entrega será de 60 (sessenta) dias corridos contados 

da confirmação do recebimento da Nota de Empenho; 

4.2.3. Para os itens 36 a 42, o prazo de entrega será de 30 (trinta) dias corridos contados da confirmação do 

recebimento da Nota de Empenho. 

4.2.3.1. O fornecedor deverá estar ciente que a entrega, quando for o caso, ocorrerá em cidades distintas e em 

diferentes datas.  

4.2.3.2. As entregas serão agendadas conforme a conveniência de cada Campus da UFFS, estando o 

fornecedor ciente de que poderão ser empenhados quantitativos em períodos diferentes dentro da validade da 

Ata de Registro de Preços. 

4.3. Os materiais deverão ser entregues nos seguintes endereços: 

4.3.1. Reitoria e Campus Chapecó:  

a) Reitoria: Avenida Fernando Machado, 108 E, Centro, CEP: 89.802-112, Chapecó/SC; 
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b) Campus Chapecó: Rodovia SC 484, Km 02, Bairro Fronteira Sul, CEP: 89.801-001, Chapecó/SC; 

4.3.2. Campus Cerro Largo: Bloco A: Rua Jacob Reinaldo Haupenthal, 1580, CEP: 97.900-000, Cerro 

Largo/RS; 

4.3.3. Campus Erechim: Rodovia ERS 135, Km 72, CEP: 99.700-970 – Erechim/RS; 

4.3.4. Campus Laranjeiras do Sul: Rodovia BR 158, Km 405, CEP: 85.301-970, Laranjeiras do Sul/PR; 

4.3.5. Campus Realeza: Rua Edmundo Gaievski, 1000, trevo de acesso à rodovia PR 182, Km 466, CEP: 

85.770-000, Realeza/PR; 

4.3.6. Campus Passo Fundo/RS: Rua Capitão Araújo, 20, Centro, CEP: 99.010-200, Passo Fundo/RS. 

4.4. A entrega dos materiais destinados a qualquer outro Campus, que não o Campus de Chapecó, deverá ser 

realizada através da emissão de NF de Simples Remessa com destino ao CNPJ correspondente e a Nota Fiscal 

de Faturamento com o CNPJ do Campus de Chapecó-SC. 

4.5. As notas de simples remessa deverão ser emitidas nos seguintes CNPJ's de acordo com o Campus de sua 

entrega: 

4.5.1. Campus de Chapecó: CNPJ N° 11.234.780/0001-50; 

4.5.2. Campus de Cerro Largo: CNPJ Nº 11.234.780/0003-12; 

4.5.3. Campus de Erechim: CNPJ Nº 11.234.780/0002-31; 

4.5.4. Campus de Laranjeiras do Sul: CNPJ Nº 11.234.780/0004-01; 

4.5.5. Campus de Realeza: CNPJ Nº 11.234.780/0005-84; 

4.5.6. Campus Passo Fundo: CNPJ: 11.234.780/0006-65. 

4.6. A entrega dos materiais deste Termo de Referência deverá ser realizada mediante Nota Fiscal. 

4.7. As notas deverão ser emitidas para o seguinte CNPJ: 

4.7.1. Campus de Chapecó: CNPJ N° 11.234.780/0001-50. 

4.8. A entrega dos materiais deverá ser realizada em horários posteriormente definidos pela UFFS, e indicados 

na Nota de Empenho, e habitualmente ocorrerá durante o horário de expediente, das 08h00min às 12h00min e 

das 13h30min às 17h30min, podendo, a critério da UFFS, ser alterada para outros horários (noturnos, ou dias 

não úteis), caso a entrega possa acarretar prejuízos ao normal desenvolvimento dos trabalhos da Instituição, 

sem ônus adicionais a UFFS. 
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4.9. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  

4.10. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a 

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

4.11. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

circunstanciado. 

4.11.1. Para os itens 14 a 35, os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 25 (vinte e cinco) dias, 

contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação mediante termo circunstanciado. 

4.11.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

4.12. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

4.13. Não ocorrendo, num prazo de 30 (trinta) dias a contar do recebimento da comunicação formal, o 

recolhimento dos materiais que estejam em desacordo com as especificações contidas no presente Termo de 

Referência, poderá a Instituição providenciar a destinação que melhor lhe aprouver, independente da abertura 

e conclusão de eventual processo de penalização. 

 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. São obrigações da Contratante: 

5.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

5.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

5.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
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5.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado; 

5.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 

estabelecidos no Edital e seus anexos; 

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

5.3. A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior a 180 (cento e 

oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados em Ata. 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 

e, ainda: 

6.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 

Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: 

marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

6.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação 

da rede de assistência técnica autorizada, para os itens que couberem tal exigência. 

6.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

6.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 

com avarias ou defeitos; 

6.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

6.1.5. manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do objeto. 
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7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

8. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 

observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 

mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja 

a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

9. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

9.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a 

entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

9.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será confiado a uma 

comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente. 

9.1.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes 

e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.1.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a 

Contratada que: 

10.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

10.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
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10.1.3. fraudar na execução do contrato; 

10.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.4.1. considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento com ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento 

da licitação, mesmo após o encerramento de fase de lances. 

10.1.5. cometer fraude fiscal; 

10.1.6. não mantiver a proposta. 

10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

10.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 

Contratante; 

10.2.2. multa moratória de até 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

10.2.3. multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto; 

10.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 

aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

10.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 

qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;  

10.2.5. impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento no SICAF pelo 

prazo de até cinco anos; 

10.2.6. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 

prejuízos causados; 

10.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas e os 

profissionais que: 

10.3.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 

quaisquer tributos; 
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10.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

10.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

10.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

10.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

10.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, os seguintes Encartes: 

11.1.1. ENCARTE A – Modelo para apresentação de proposta; 

11.1.2. ENCARTE B – Planilha de distribuição de materiais; 

11.1.3. ENCARTE C – Modelo de declaração de isenção da apresentação de certificado ambiental. 

Chapecó/SC, 04 de dezembro de 2018. 

NÁDIA INÊS KIST 

Superintendência e Compras e Licitações 

Eu, PÉRICLES LUIZ BRUSTOLIN, Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura/Ordenador de Despesas, 

conforme disposto no inciso I, § 2º do Art. 7º da Lei 8.666/93, APROVO o presente Termo de Referência, 

visando a aquisição de materiais de áudio, vídeo e foto para atender as demandas da Universidade 

Federal da Fronteira Sul, pelo Sistema de Registro de Preços, conforme as especificações e dados constantes 

no Termo de Referência ora aprovado. 

Chapecó/SC, 04 de dezembro de 2018. 

PÉRICLES LUIZ BRUSTOLIN  

Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura 

Ordenador de Despesas 
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ENCARTE “A” 
MODELO DE PROPOSTA 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 44/2018 

 
IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

CEP: UF: 

Telefone: (      ) 

Email: 

Responsável pela proposta: 

RG: CPF: 

DADOS BANCÁRIOS DA LICITANTE 

Banco: Agência: Número da Conta: 

 

ITEM DESCRIÇÃO 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

      

      

      

TOTAL R$  

 

Cidade/UF, XX de XXXXXXXX de 201X. 

 

____________________________________________ 

Assinatura/Carimbo 
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ENCARTE “B” 

PLANILHA DE DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 44/2018 

 

Item 
Qtde Cerro 

Largo/RS 

Qtde 

Chapecó/SC 

Qtde 

Erechim/RS 

Qtde 

Laranjeiras do 

Sul/PR 

Qtde Passo 

Fundo/RS 
Qtde 

Realeza/PR 
Total 

1 ------ 02 ------ ------ ------ ------ 02 

2 ------ 02 ------ ------ ------ ------ 02 

3 ------ 02 ------ ------ ------ ------ 02 

4 ------ 08 ------ ------ ------ ------ 08 

5 ------ 08 ------ ------ ------ ------ 08 

6 ------ 02 ------ ------ ------ ------ 02 

7 ------ 02 ------ ------ ------ ------ 02 

8 ------ 02 ------ ------ ------ ------ 02 

9 02 01 ------ ------ 01 ------ 04 

10 ------ 02 ------ ------ ------ ------ 02 

11 01 ------ 01 01 ------ ------ 03 

12 14 ------ ------ ------ ------ ------ 14 

13 02 ------ ------ ------ ------ ------ 02 

14 ------ 02 ------ ------ ------ ------ 02 

15 ------ ------ 02 ------ ------ ------ 02 

16 02 ------ ------ ------ ------ ------ 02 

17 ------ 02 10 ------ ------ ------ 12 

18 ------ ------ 02 ------ ------ ------ 02 

19 ------ ------ 02 ------ ------ ------ 02 

20 ------ ------ 02 ------ ------ ------ 02 
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Item 
Qtde Cerro 

Largo/RS 

Qtde 

Chapecó/SC 

Qtde 

Erechim/RS 

Qtde 

Laranjeiras do 

Sul/PR 

Qtde Passo 

Fundo/RS 
Qtde 

Realeza/PR 
Total 

21 ------ ------ 02 ------ ------ ------ 02 

22 ------ 01 03 ------ ------ 01 05 

23 ------ ------ 04 ------ ------ ------ 04 

24 ------ ------ 04 ------ ------ ------ 04 

25 ------ ------ 04 ------ ------ ------ 04 

26 ------ ------ 04 ------ ------ ------ 04 

27 ------ ------ 04 ------ ------ ------ 04 

28 ------ 04 ------ 08 ------ ------ 12 

29 07 05 ------ ------ ------ ------ 12 

30 ------ 01 04 ------ ------ ------ 05 

31 ------ ------ 02 ------ ------ ------ 02 

32 ------ ------ 02 ------ ------ ------ 02 

33 ------ ------ 02 ------ ------ ------ 02 

34 ------ 02 ------ ------ ------ ------ 02 

35 02 ------ ------ ------ ------ ------ 02 

36 ------ 100 ------ 100 ------ ------ 200 

37 ------ 100 ------ 100 ------ ------ 200 

38 ------ 02 ------ 06 02 02 12 

39 01 03 01 06 ------ 01 12 

40 ------ ------ ------ 06 ------ ------ 06 

41 ------ ------ ------ 06 ------ ------ 06 

42 ------ ------ ------ 08 ------ ------ 08 

43 ------ 14 06 ------ ------ ------ 20 
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Item 
Qtde Cerro 

Largo/RS 

Qtde 

Chapecó/SC 

Qtde 

Erechim/RS 

Qtde 

Laranjeiras do 

Sul/PR 

Qtde Passo 

Fundo/RS 
Qtde 

Realeza/PR 
Total 

44 ------ ------ 01 ------ ------ 01 02 

45 ------ ------ ------ ------ 02 25 27 
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ENCARTE “C” 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ISENÇÃO DE APRESENTAÇÃO DE CERTIFICADO 

AMBIENTAL 

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 44/2018 

 

 

 

 

A empresa ……………………………………………………………………...., inscrita no CNPJ sob o nº 

………………………………..., por intermédio de seu representante legal, o Sr. (a) 

………………………………………………………., portador da Carteira de Identidade nº 

…………………………………………….. e do CPF nº ……………………………………………….., declara sob 

as penas da lei, que está isenta de apresentar a certificação relativa a ……………………………………….., 

exigida no Edital do Pregão Eletrônico (SRP) nº 44/2018 da Universidade Federal da Fronteira Sul, em razão de 

…………………………………………………………………….. 

 

 

........................., ....... de .................... de 2018. 

 

 ______________________________________________  

Nome e assinatura do representante legal e carimbo da empresa 

 

 

 

 

 

Observação: Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa. 
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